
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 760, DE zJ.i DE SETEMBRO DE 1 .960.-

• A , 
Dispoe sobre abertura de credito espe-

, . A cial e da outras providencias.-

O Pl\EF1!:ITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço si1bel� que a câmara Mu.n.1.cipal decreta e eu san
ciono a seguinte lei: 
.Artigo 10 - Fica aber1;o, na Diretoria de Contabilidade, um credito 

especial éle �t 372 .l.i43,10 (trezentos e setenta e dois 
mil, quat1•octentos e quarente e tlrês cruzeiros e déis 
centavos)., 

§ , A , 
- unico - O valor de1st11 crédito se destina a ocorrer as despesas 

Artigo 2a 

... , 
com a amo1�ti:zeçao de emprestimos, juros de mora, con-
traidos com ia Fazenda do Estado • com a Caixa Econmi
ca do Estado de são Paulo� constantes do Certi:f'ioado 
187 /58 da Coio.tadoria Central do Estado • de amortiza
c;êes de etnpr·éstimos, não constantes de dotações orça-

, 
mentarias.� assim discriminadas: 
No Qerti:f':l:,atio 187/601 Ctt. 
Convênio do Ensino ITimário ••••• •••••••••• 9.Wi6,6o 

Estrada de :Ferro Sorocabana - Despesas com 

a traves:sia de canos sob as linhas da es-
trada, Ct:>n:f'orme processo na SF.2.234/60. • 74.951,90 

��;;��·�iº�l!64m6 •-J:!Hli!d. . . .. . . . . . . .. 6s .oa9 ,40 
Woâ rec. h1.nie ·t ·e:f' 'tive .,8 -. -

'. 
o 

- - - - -

e cess .....,... e - · t 
N , 

os e m · , e amor izaçao do emprestim.o 
do serviço • agua de 6'7 .000.000,00 ,. • • • • • • Qh.204,2.0 
jtifõs ·êfe . .,.Di·ôrâ ... de amortização do emprestimo 
Rara construçao da Escola Pro:f'1ss1ona1 de 
ct1 1.s21.3'716 ,ao • • • • • . • • • • . . . . • . • . . . . • • • . • • • • 9 .663, 90 
JüroS de mm: cJ• amortização do empréstimo 
do serviço dei agua de (iJ·· 21.260.000,00....... 123.194,50 
Jüiõs de m�; de amortização do empréstimo 
para Galerias: Pluviais de (lS3.ooo.ooo,oo.. ••• 16.749,30 
j"li o -- 'd e arite1ci· - - : .11o Juros cobradc1s p a a Economica do Estado 
de s.Paulo, a/antecipação de pagamento da 2a 
q'l)ota do exc11sso, e/veneimentp p/30-9-60, 
titulo ZT639 ••••••• • •• • ••••·· · ·· · · · · · ·••••• 26 .143,30. 

, , 
- O valor do crredito ora aberto sera coberto 

cem os recuN1os provenientes do excesso de 
arrecaiação da Quota Estadua1, de que tra
ta o artigo 20 da Constituição Federal . 
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continuação - tls. z··-

- - --- -- - .. .. - - - - .. .. - - - - - - - - - - - - ... - - - - - - - - -
Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada11 a:s dispos;\çÕes em contrárie. 
Pre:teitur� Municipal de A �

,
�� 24 de setembro de 1.960.-

�José .Augusto li.beire 
1 Prefeito Munj, a , -. 

. ���, ��c::3-"I��,,. ---·-r os se ar 1 
ldministrativo, Substituto. 

Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura, em 24 de 
setembro de m11 novecentos • se
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